
 

 

DECRETO Nº 033, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
“Altera o Decreto nº 68/2020 – Autoriza a 

contratação temporária de profissionais na 

área da Saúde, durante as ações preventivas e 

de combate ao COVID-19” 

 

ANTONIO HÉLIO NICOLAI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 046/2020, prorrogado pelos 

Decretos nºs 083/2020 e 001/2021; 

 

CONSIDERANDO a situação mundial que estamos enfrentando em razão da 

calamidade pública causada pela pandemia da doença do Novo Coronavirus (COVID-19); e 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o Requerimento protocolado sob o nº 979/2021, 

que ressalta o aumento das atividades desenvolvidas pela Vigilância Epidemiológica, devido 

a pandemia da doença do Novo Coronavirus (COVID-19); 

 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º do Decreto 068, de 27 de maio de 2020, para 

criar 01 (uma) vaga temporária de Médico Sanitarista. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ANTONIO HÉLIO NICOLAI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais e afixado no Quadro de Editais na 

data supra. 
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